
Prefeitura Municipal da Serra 
Espirita Santo 

DfCRETO Nº 6.903/2024 

O Pf(f_FEITO 1-'\UN!C!P,'.L DA Sl:RRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, e com base '10 artigo 12º da Lei n° 5.920/2023 de 29/12/2023; Fica autori zado abrir 
créditos adicio11ais sur.1ler:ienlares excluídos du l1rnite previslo no arL 11: 1) os provenientes de superávit tinanceirn dpurado em balançu patri.-nonial do exercício c. .1terior no termo do 
inciso 1 do§ 1º rio arL 43 da Lei Federal nº. 4320, de 17 de março de 1964; !I - os provenientes de excesso de arrecadação nos termos dos incisos li dos§ 1° e§ 3° do artigo 43 da 
Lei federal nº. 4320 de 17 de março de 1964; Ill - os ctesti11ados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e encargos; IV - os proveniemes da anulação de dotações 
consiçrnadas no mesmo programa. 

DECRETA: 

Ar t. 1°. Ficarn s11pif:rnentactas no orçamento vigente as dota~êes orçamentárias constante do Anexo L 

Art. 2º. Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anu ladas as dotações orçamentárias, indicada no anexo II. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

Pa lacio Municipal, em Serra, em 13 de sete de 2024 

" " "QU< ""~T;.~ º'~<V• 
Secretário M!ínicipal de Fazenda 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN TAR - A NEXO I - SUPLEMEN TAÇÃO J 
R$1,00 [ ---------

--~~!Go ___ __ JI ESPECIFICAÇÃO I[ NA TUREZA IC~;-=ic--~ 
los.oo.oo llsEC. ADM . E RECURSOS HUMANOS li li 
los.01_00 Jl sec. Adm . e Recursos H umanos li li 
1 04.122.0039.2?20 li Manutenção dos Serviços de Transporte. li 3.3 .90.33 .03 l i 1.~01.0000.0000 li ll.623,:l'il 

1 04.122.003~_2220 liManutenção dos Se1v iços de Transporte. 3.3 .90.47.10 li l.500.0000.0000 
li 71.300,001 

1 04.122 .0039.1220 Jl~-1anutenção dos Serviços de Transpo1te_ 3.3.90.93.02 li 1.501.0000.0000 li 2.5 16,231 

1 04.1 22.0039.2221 li Manutenção e Conservação de Bens Imóveis. 3.3.90.34.00 li 1. 500. 0000. 0000 li HOO ooo,ool 

1 04.122.0039.2222 llManutenção e Conservação de Bens Imóveis. 3.3.90.34.00 li l .501 .0000.0000 li 112.000,00! 

106.00.00 llsEC. DE PLANEJAM ENTO ESTRATÉGICO li l i 1 
106.0l.OO llsec. de Planejamento Estratégico ,1 li I! 1 

1 

1 04.122 .0039.2219 llManutenção dos Serviços Administrativos Gerais. 1 4.4.90.52.99 li J.501.0000.0000 li 6.500,oo l 

111.00.00 lls ECRETARIA DE EDUCAÇÃO li li 1 
111.0l.OO llsecretaria de Educação li li 1 

1 12.361.0004 .2018 llGarantir a Construção, Manutenção, Reforma e Ampl 4.4.90.51.99 li 1.500.0025.1001 li 2.231.419,22 1 

112.00.00 ll sECRETARIA DE SAUDE li li 1 
112.01.00 li Fundo Municipal de Saúde li li 1 

1 10.302.0001.2004 llReestruturar a Rede de Atenção Psicossocia l, Urgê 4.4 .90.52.42 li 2.601.0000.0000 li 9.988,0ül 

113.00 .00 lls ECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 li li 1 

113.02.00 li Fundo Munic. Assistência Social li li li 1 

1 08.244.0006.2034 llorertar benefícios eventuais. li 3.3.90.39.58 l i 1.661.0000.0000 li 3.600,onl 

TOTAL 
1 

3.314.946, 791 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR -ANEXO II - ANULAÇÃO 

R$1,00 

L CÓDIGO [ ESPECIFICAÇÃO -.J~rnREz~L FR 11 VALOR I 

102.00.00 ll coORDENADORIA DE GOVERNO li il li 1 

·102.01.00 i icoordenadoria de Governo li li li 1 

1 04.12 1.0038.1185 li Revitalizar e moderniza r o Orçamento Participativ li 3.3 .90.36.15 li 1.500.0000.0000 li 8.000,001 

1 04 .12 l.0038.1185 llRevitolizar e modernizar o Orçamento Participativ li 3.3.90.39.99 li l.500 .0000.0000 l i 6 000,001 

1 
04.1 22.0038.2088 llCapacitar e qualificar os servidores para a Capta l i 3.3.90.30.99 li L S00.0000.0000 li s_ouo,oul 

1 04 .122.0038.2088 llcapaci tar e qualificar.os servidores para a Capta l i J.3.90.39.99 li 
1.500.0000.0000 

li 10.000,nol 

1 04.122.0038.2183 l i Promover eventos executivos e comunitários. li 3.3.90.36.06 li 1.500.COOO.üOOO li W.000,0fl j 



1 04.122.0038.2183 l l ~romover e\'f.ntos e>:eet..itivos E: comun!tári0s . !I J.J .90 3ó.99 li l.500.UGú0.0000 li 5.L'00,001 

1 04.i.22.0038.2133 !IPi-.xno·:er eventos execuclv.:is e con~ unil:ârios . li 3-3 9C.39. 33 li 1.50•}.L'J'.l'l.OOOC li S.llOO,Oül 

1 M.122.0038.21B3 llPrcmover f!w~n tctS exe.:uttvos e cumu11i tários . li 3.3.9~ . 39.4 7 li 1.500 .0'100.0000 il 10.000,001 

1 f\4.122.0038.2183 jj Promover eventos e1.ecutivos e cornunitá1 io~ . li 3.3.90. \9.51 li 1.SOC .0000.000G li 10.uoo,001 

1 M .122.003s.na3 l!Pror;over evenms e:<ecutivos f:: comerntiuios. li J.3 .90.39 .90 li 1. 500 .OODO . OúOO I! 15.:JOO,OO! 

1 (H .1 22.0039.2 219 l\r...lan•Jtenção dos Serviços 1\drninistrativo~ Gera!s. :i J.3.'JO.J3.0l li 1.500.CQOG.O':OO li 5.0•' 0,001 
11 

1 
04 .122.0039.2219 li Manutenção dos Ser1iços Ad ministrativos Ger{li~ . li 3.3.90.JS.74 li 1 .500.UOOO.OOOO li s.om,ou l 

lo J.oo.oo !I PROCUR..'IDORIA GERAL li !I li 1 

loJ.oi.oo l!Procuradoria Ge ral li I! li 1 

1 03.092 .00 13.1080 llReestrulurar tecnologicamente a Procuradoria Gera li 4.4.90.52.19 li 1.500.0000. 0000 li J0 .000,001 

1 03.092 .0035 .2194 li Estruturar a atuação estratégica na cobra~ça da d li 3.3 .90.39.11 li 1.500.0000.0000 li 5.ooo,ool 

1 04.122 .0039.22 l9 ll Manutoenção dos Serviços Administrativos Gerai~ . li 3.3.90.30.16 li 1.500.0000.0000 li 8 000,001 
1 

1 
04 .122.0039.22 19 l! Manutenção dos Serviços Ad ministrativos Gerois. li 3.3 .9C.39.0l li 1.500.0000.0000 li 20.000,001 

1 04.122.0039.22:9 l! Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. li 4.4 .90.52.42 li 1.500.0000.0000 li H.000,001 

1 04.122.0039.2220 l! Manutenção dos Serviços de Transporte. li J.3.90.39.99 li 1.500.0000.0000 !I 40.000,ool 

lo4.oo.oo llcoNTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO li li li ! 
lo4.0l.OO llcontrolado ria Ge ral do Município li li li 1 

1 04.122.0036.2198 llAprimorar e ampliar as ações do Sistema de Contra li 3.3.90.30.60 li 1.500.0000.0000 li 1.000,col 

1 04 . J 22 .0036.2 J 98 llApriino1;ir e amplia r as ações do Sistema de Contro li J .J.90.31.99 li 1.500.0000.0000 li 12.000,001 

1 04 .122 .0036.2198 !j1\p:i1 nr1rar e amp:!3r as ações do Sistem?I de Contra li 3.3.9C.32.07 li l.50C.OOOO.ú000 li l .QQLJ,001 

1 04. l22.0036.219fl llAprimo1ar e amplia r as ações do Sistema de Contro li ·u.90:19.55 li 1.500.0000.0000 I' s ººº·(;QI .1 

IM. i2L.0036.2198 l jl>.prir,.ir>r~ r e ampliar as ações do Sistema de Contra 'I 4_~_9íl . 52.19 li 1.500 0000.0000 to ooc.oo l 
!. 

04.12L.0036.2 200 jjApriniorar e mantE>r o Portal de Transparência. li 
3.J.90.3<J.55 li 1.500.0000.0000 l 000,001 

M.122.0ll36.22ül llAprirnorar e manter e Serviço de In fo rmações ao Ci il 3 3.~o .:m.6o li i.soo oono.oooo 1.000,001 

04. 122.0036.220 l l!Aprirnorar e manter o SP.rviço ele Informações ao Ci il 3.3.90.32.07 li 1. 500 .0000. 0000 1.000,001 

1 04.122.ll036. 22úl jjAprimcrar e manter o Serviço de lnformaçõe~ ao Ci li 3.3 .90.39.55 li 1.500.000C.OOOO i.ooo,ooi 
1 

1 04.122 .0036.2202 llTrnplanrar e manter ações de !n tegriddde li 3.3.9'.l.30.5C li 1.500 OUC0.0000 L000,001 

! 04.iD. .0036.220? li!IT!plantar e manter ações de In tegridade li 3.3.90.30.99 I! 1.500.0000.000(1 l.000,001 

1 
04 .122.0036.2202 li I11'plantar e manter ações de Integ r ida~e li 3.3.90.32.07 ll l .500.0000.00JO l.000,001 

1 

1 
04.122.0036.2203 llProrno•:er a cu ltura de integridade e transparenoa li 3 .3.9'.'. 30.60 li l .SOO .oooc. cnoo l.000,DO I 

1 04. 122.0036.2203 li Promover a cu!t1wa de in tegridade e trnnsparência il 3.3 .90 32. 07 li 1.500.0000.0000 l.C00,001 

1 04.122.0036.2203 IJ Proo1over a cu ltura de integridade e transparência 'I 3.3 .90.39.55 li 1.500.0000.0000 1.000,001 1. 

1 04.122.0036.2204 ll Rea!izar Audi torias visando a eficiencia e eficác li 3.3 .90.30.60 li 1.500.0•J00.0000 LOOO~ 
1 04: 122.0036.2204 ll Realizar Audi tori as visando a eficiência e efi các li 3.3.90.30.99 li 1.500.0000.0000 1.000,0 

1 04. 122.0036.2204 li Reali zar Auditorias visando a eficiência e e fi các li 3.3 .90.39.55 li 1.500.0000.0000 1.000,0 

1 04. 122 .0039.2219 l! Manutenção dos Serviços Adminis trativos Gerais. li ·1.4.90.52. 17 !I 1.500.0000.0000 1.000,001 

1 04. 122.0039.2220 ll Manutenção ,1os Serviços de Transporte. li 3.3.90.30.01 li 1.500 .0000. 0000 1.000,001 

1 0<1.122.0039.2222 11 ManutPnção e Conservação de Bens Imóveis. li 3.3.90.39.43 li 1.500.0000.00GO i.000, 001 

1 04 .122 .0019 .2222 ll Manuter.ção e Conservação de Bens Imóveis. li 3.3 .90 .39.44 li l .500.0000.COOO 1.000,001 

los.oo.oo llsEC. AD M. E RECURSOS HUMANOS li li 1 

los.oi.oo llsec. Adm. e Recursos Humanos li 1 

1 04. 122.0039.22i9 ll Ma ne1 tenção dos Serviços Administrativos Gerais. li 3.3.90.39.42' 1.501.0000.0000 l5J.439,571 

106.00.00 llsEC. DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGI CO li 1 

lo&.oi.oo llsec. de Pla nejamento Estratégico li 1 

1 04. 122 .0039.2219 l!M anutenção jos Serviços Administrativos Gerais . li 3.3 .90.30 .99 1.501.0000.0000 6 .500,0ül 

101.00.00 llsECRETARIA DA FAZENDA li 1 

lo7.0l.OO llsecretaria da Fazenda li ! 
1 04 .122 .003 1.2173 l!Ampliar as Ações de Acompanhamento do VAF (Valor li 3.3 .90.39.40 1.500.0000.0000 15 000,001 

1 04. 122 .0031.2174 llAtualizar a Planta Genérica de Valores e Rea li zar 3.3.90.39.40 1.500.0000.0000 li 14.000,001 

1 04.122.0031.2174 llAtualizar ô Planta Genérica d" Valores e Realizar 4.4 .90.39.03 li 1.500.0000.0000 li 1.000,001 

1 04. J 22.003 1.2175 llcapacitar os Técnicos Servidores. 3.3.90.39.40 li 1.500.0000.0000 li 250.000,001 

1 04.122 .0031.2176 li Implanta r e manter o Sistema Único e Integrado de 3.3.90.J9.05 li 1.500.0000.0000 li 80 000,001 

! M. 122.0031.2 176 ll rmp!antar e manter o Siste,Tia Único e Integrado de 3.3.90.39.22 li 1.500.0000.0000 li 15.000,00I 

1 04. 122.0031.2178 !!Realizar a Gestão do Sistema de Tecnologia da lnf 3.3.90.35.0 1 li 1.500.0000.0000 li 130.000,00J 

1 04.122.0031.2178 ll Real izar a Gestão do Sistema de Tecnologia da Inf 11 3.3 .90.39.11 - li l. 500.000'l.0000 li 10 000,001 

1 04.122.003 1. 2178 ll Rea!;zar a Gestão d~ Sistema de Tecnologia da lnf li 4 .4 .90.52.99 li 1.500.0000.0000 li 80.000,001 

1 04.122.0039.2210 J! Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. li 3.3.90.30. 16 li 1.500.0000.0000 li 6.970,ool 

1 04.122.0039.2219 ll Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. li 
4 _4 _90.52.42 li l. 500 .0000. 0000 li 200 .000, ºº' 

los.oo.oo llsECRETARIA DE OBRAS li li li 1 

lo8.0l.OO llsecretaria de Obras li !I li 1 

1 04.122.0039.2219 li Manutenção dos Serviços Administrativos Serais. li 3.3.90.39.42 li 1.soo.0000.opoo li sooo,ool 

1 
04.122.0039.2219 li Manutenção dos Serviços Administrativos Gerdis. li 3.3.90.93.99 li l.500.00C0.0000 li 1.000,00J 

1 M. 122.0C39.2220 li Manutenção dos Serviços de Transporte. li J.3.90.30.99 I! 1.500.0000.0000 !I 1.000,001 

1 04.122.0039.2222 l! Manutenção e Conservação de ~ens Imóveis . li 2.3 .90.39.43 li 1.500.0000.0000 li 30.000,001 

1 15.451.0037.2212 11 Pro1110·1er e garantir a estabilização de encostas. li J.3.90.39.99 li 1.500.0000.0000 li 1.000,001 



1 
15.451.0037.2214 llUrbanizar, Ampliar, Re·1italizar e Melhorar as Via li 4.4.90.92.51 li 1.500.0000.0000 

li 
1.000,001 

1.09.00.00 llsECJlETARIA DE SERVIÇOS li li li 1 

lo9.oi.oo Hsecretaria de Serviços li li li 1 

1 
04.122.0039.2219 _llManutenção dos Serviços Administrativos Gerais. li 

4-4.90.52.99 1.500.0000.0000 li 
1000,001 

1 
04.122.0039.2220 ll M.'lnulenção dos Serviços de Transporte. li 

3.3.90.30.99 1.500.0000.0000 li 1.000,001 

1 
04.122.0039.2220 !!Manutenção dos Serviços de Transporte. li 

3.3.90.39.28 1.soo. nooo. coo o li 1 ooo,uo! 

1 04.122.0039.2220 llManutençã" dos Serviços de Transporte. li 
3.3 .90.39.29 1.500.0000.0000 li 1000,001 

1 04.122.0039.2220 !! Manutenção dos Serviços de Transporte. li 3.3.90.47. 10 1.500.0000.0000 li i.ooo,ou! 

1 
04.122.0039.2222 11Manutenç3o e Conservação de Bens Imóveis. li 3.3.90.39.28 1.500.0000.0000 li 1.000,001 

1 
04.122.0039.2222 llManuter>ção e Conservação de Be~s Imóveis. l i 3.3.90.39.29 1 

l.500.00U0.0000 li 1000,ool 

1 
04.122.0039.2222 ll Manutenção e Conserv~ção de Bens Imóveis. li 

3.3.90.92.50 li 1.500.0000.0000 li 
i.ooo,ool 

1 
04.122.0039.2222 ll Manulenção e Conservação de Bens Imóveis. ii 3.3.90.92 .99 li 

1.500.0000 0000 li 1000,001 

1 
04.122.0039.2222 ll Manutenção e Conservaç~o i:Je Bens Imóveis. 3.3.90.93.99 li 1.500.0000.0000 li 1.000,001 

110.00.00 ll sEC. TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER li li 1 

110.oi.oo llsec. Turismo, Cultura, Esp;rte e Lazer li li 1 

1 
04. 122.0039.2219 l !Marouter,ção dos Serviços Administrativos Gera is. 3.~.90.14.14 li 1.500.G:.100.0000 li 14 .154,221 

110.03.00 li Fundo Municipal de Cultura li li 1 

1 
13.392.0017.2108 li Fomentar a Cultura Loca l po; meio da Lei Chico 1-'1 3.3.90.3 1.01 li 1.500.00UO.OOOO li so.ooo,ool 

1 
13.392.0017.2108 llFomentar a Cu ltura Local por meio da Lei Cllico Pr 3.3.90.36.06 li 1.500 .0000.0000 ti 25 000,001 

112.00.00 l!SECRETAfHA DE SAUDE li li I' 1 .1 

112.oi.oo li Fundo Municipnl de Saúde li li li 1 

1 
10.301.0001.2(J()l li Fortalecer i1 Atenção Primária e a Pror noção da Saú li ' 1.4.90.52.99 li 2.601.UOOO.OOOO !I 9.Y8s,ool 

113.00.UO llsECRHARIA DE ASSISTÊNCIA SOcIAL li li li 1 

!l.3.01.00 llsecretaria de Assistência Social li li 1 

1 
08.122.0039.22 19 li Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. li 3.3 .90 .14.16 li 1.500.0000.0000 1.000,001 

1 
08.122.0039.2219 li Manutenção dos Serviços Admi ni ~trativos Gerois. li 3.3.90.14.99 li 1.500.0000.0000 1.000,001 

1 
OB.122.0039.2219 11 Manutenç2o dos Serviços Adm rnistrativos Gerais. li 

3.3.9G.30.2J li 1.500.0000.0000 5.ooo,ool 

1 
OB.122.0039.2219 ll Manut_enção dos Serviços Administrativ;s Gerais. li 

3.3.Y0.30.24 li 1.500.0000.0000 25.000,001 

1 
08.122.0039.2219 li Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. li 

3.3 .90.30.26 li 1.500.0000.0000 5 000,001 

1 08.122.0039.2219 li Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. li 
3.3.90.33.02 li 1.500.0000.GOOO 1.000,00j 

1 08.122.0039.2Ll9 !I M~nutenç~o dos Serviços Adm1nistrativos Gerais. 1 3.3.90.36.99 li l .500.0Ó00.0000 L000,001 

1 08.122.0Ú39.H19 li Manutenção dos .Serviços Administrativos Gerais . 3.3.90.39.05 li 1.500.0000.0000 

'"~ 1 O!l.122.C039.2219 li Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais . 3.3.90.39:40 li 
1.500.00_D0. 0000 [I 1.0 0,00 

1 
08.122 .0039.2219 llManutenção dos Serviços Adm;nistrativos Gerais . 3.3.90.39.42 !I 

· i..soo.dooo.oooo li 58.500,0 

1 
_08 .122.0039.22 19 IJManutenção dos Ser-Jiços ildrnrr>istrativos Gerais . 3.3.90.39.90 li 1.500.0000.0000 li 1.00 ,001 

1 
08.122.0039.2219 //Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. 3.3.90.47.15 li 1.5.00.0000.0lioo li 15.oíio,oo! 

1 08.122.0039.22 19 11 Man0tenção dos Ser~iço:S Adniin istrativos Gerais. 4.4.90.52.17 li 1.500.0000.-0000 1.00-0,001 

1 08.122.0039.2219 li Manutenção cJos Serviç()s Admin.istrativos Gerais. 4.4.90.'>2.19 I! 
1.500.0000.00DQ i:ooo,ool 

1 
08.122.0039.221 ') !IManutenção 'dos S~r viços Administrativos Gerais. 4.4.90 52 .99 1 1.500.0000.0000 l.U00,001 

1 08.122.0039.2220 ll M·anutenção dos Serviços de Transporte. . 3.3.90.30.01 l .5fJ0.0000.0000 so.ooo,ool 

1 O!l.122.0039.2220 1.IManutenção deis Serviços de Transporte.· · 3.3.90.39.05 1.500.0000.0000 10000,ooi 

J .08.122.0039.2220 11 Manutenção dos· Serviços de Transporte. 3.3 .90.39.12 1.500.0000.0000 1.000,001 

1 O!l.122.0039.2220 ll Manutençãli dos Serviços de Tra.nsporte. 3.3.90.39.28 1.500.0000.0000 
l ººº·ºº' 

1 
O!l.122.0039.2220 tlManutenção dos Serviços de Transporte. 3.3.90.39.29 1.500.0000.0000 fl 1.000,00! 

1 _08.122.0039.2220 li Manutenção dos Serviços de Transporte. 3.3 .90.39.61 1.500.0000.0000 li 10.000,001 

1 08.122.0039.2220 li Manutenção dos Serviços de Transporte . 3.3 .90.47.05 1.500.0000.0000 I! 10000,001 

1 08.122.0039.2220 'li Manutenção dos Serviços de Transporte. 3.3 .90.47.10 1.500.0000.0000 li 1.000,0!il 

1 08.122.0039.2220 ll Manutenção dos· serviços de Transporte. 3.3.90.92.99 1.500.0000.0000 li 10.000,001 

1 
08.122.0039.2220 li Manutenção dos Serviços de Transporte. j 3.3.90.93.99 l.500.0000.0000 li 30.000,ool 

1 O!l.122.0039.2222 li Ma~utenção e Conservação de Bens In~óveis. li 3.3.90.39.05 1.500.0000.0000 li 1.000,001 

1 08.122.0039.2222 l! Manutenção e Conservação .de Bens Imóveis. I! 3.3.90.39.10 1.500. 0000. º·ººº li 1 ººº·ºº' 
1 

08.122.0039 .2222 llManutenção e Conservação de Bens Imóveis. li 3.3.90.3Y. 16 1.500.0000 0000 li ll' ooo,oól 

1 
08.122.0039.2222 ll Manute~ção e Conservação de Bens Imóveis. li 3.3.'J0.39.17 1.500.0000.0000 I! 10 ooo,ool 

1 08.122.0039.2222 ll Manutenção e Conservação de Bens Imóveis. :1 33.90.93.99 1 500.0000.0000 !! l0.000,0ül 

1 
08.2~4.0005.2027 ri Promover ações de cidadania. li 3.3.90.39.99 li 1.500.0000.000G I! 10.000,001 

1 08.24~ .0005. 2027 llPromove:r ações de cid2danie. li 4.4.90.52.99 li 
l .500.0000.0000 li 10 000,001 

1 08.244.0007.2040 ll implantar e manter o sistema informatizado nos eq li 3.3 .90.39.08 li 1.500.0000.0000 i l toooo,ool 

1 
013.244.0007.2040 li Implantar e manter o sistema informatizado r.os eq li 3.3.90.39.11 li 1.500.0000.ÜOOO li 10.000,001 

1 08.24-1.0007.)040 llrmplaritar e manter o srstema informatizado nos eq li 3.3 .90.40.06 li 1.50U.OOO:J.OOOO 
li 10.000,001 

1 li 

1 
08.244.0ll07.2042 li Manter e apoiar ~s atividades dos con~elhos de di li 3.3 .90.30.07 li 1.500.0000.0000 li 10.000,001 

li 

1 08.244.0007.2047. llr1'anter e apoiar a$ atividades dos conselhos de di li 3.3.90.30.16 li 1.500.0000.0000 li 10 000,001 

1 
' 08.244 .0007.20~2 Jlrv:ãnter e apoia;- -es ãtividacles dos conselhos de di li 3.3.90.33.01 li 1.500.0000.00CO 11 10.000,001 

1 08.244.0007.2042 li Manter f' apoiar ns atividad<os dos conselhos de di li '!.'i.90.52.~2 li 1 .SOC.0000.0000 li 20.000,001 ,, 
ln.02.00 li Fundo Munk. Assistêr.da Soci11I li li !I 1 

1 
08.244.0005.2026 ll Manter l 'rogra111as Munir.ipu:s de Tran~fPrêric1a de R li 

3.3 90.'18 .99 1·1 1.500.0000.0008 !I 10.000,ool 



1 
08.24 '1.0006.2031 11const1 ui1; reformar e ampliar equipamentos da Ass li 

3.3 .90.39.16 
li 

l.S00.0000.00üO li 10000,001 

1 08.244 .0006.2032 li Manter e ampli.ir os serv iços da proteção socia l b li 4.4.S0.42.00 li l.S00.0000.0000 li s2.ooo,00J 

1 
08. 244.0006.2033 li Manter e ampliar os serviços da proteção socia l e li 3.3.90.30.07 1.661.0000 .GODO il 3.600,001 

1 
08.244.0006.2033 li Manter e ;;mpliJr os serviços da proteção social e li 3.3 .90.30.20 1.500.0000.0000 !I 60.000,001 

1 
08.244.0006.203] llMa,,ler e ampliar os serviços da proteção social e li 

3.3.90.30.2 1 l.S00.0000.0000 li 10.000,0ü \ 

1 
08.244.0006.2033 li Manter e ampliar os 'erviços da proteção soc1a1 e li 4.4.90.52.17 1. 500.0000.0000 " 15 000,001 il 

1 
08.24-1.0006.2033 li Manter e ampliai- os serviços da proteção socia 1 e li ' 1.4 .90.52.19 J .500.01)00.0000 li 

50.000,oo j 

1 
08.244.0006.2033 \\ Mante,· e ampliar os serviços ela proteçã0 social e li 

4.4.90.S2.42 1. 500. 0000 .0000 li 
50.000,00 ! 

1 
08.244 .0006.2033 li Manter e ampliar os serviços da proteção socia! e li 

4.4.90.52.99 l.S00.0000.0000 1 
20.000,001 

1 
08.244 .0006.2034 \\ofertar benefícios eventuais. li 

3.3.90.39.72 l.S00 .0000.0000 40 000,001 

1 
08.2'14 .0007.2037 li Desenvolver ações do Índice de Gestão Descer.tra li li 3.3.90.33.03 l.S00.0000.0000 30 000,00\ 

1 
08.244.0007.2037 li Desenvolver açées do Índice de Gestão Descentrali li 4.4.90.52. 17 1 l.S00.0000.0000 10.000,00! 

1 
08.2'14 .0(J07.2037 li Desenvolver açõeo do Índice de Gestão Descentrali l i 

4.4.90.S2. 19 li l.S00.0000.0000 10 000,001 

1 
08.244 .0007.2038 ll Forta !ecer a gestão do traba lho e educação perman l i 3.3 90.36.28 li l.SOC .0000.0000 10.000,001 

1 
08.244.0007.2041 !IManter e apoiar as atividades do Conselho Municip li 

3.3.90.33.01 li l.S00.0000.0000 B.000,00 j 

1 
08.244 .0007.2Ü'l l llManter e apoiar as atividades do Conselho Municip l i 

3.3.90.39.12 li 
1.500.0000.0000 lS 000,001 

1 
08.244 .0007.2041 li Manter e apoiar as atividades do Conselho Municip li 

4.4.90.52. 19 l.S00.0000.0000 1 10.000,001 

1 
08.244 .0007.204 J \\ Ma~ter e apoiar as atividades do Conselho Municip li 

4.4.90.52.42 1.500.0000.0000 li 10.000,00! 

113.03.00 llFundo Munic. Infância Adolescência I! li 1 

1 
08.243.0006.2028 j\ Apo1ar as i'tividades dos Conselhos TJtelares. li 

D.90.30.16 1 . soo. ('.()00. 0000 li 10.000,00! 

1 
OE<. 243 .0006 2028 \!Ap3ia1 as ot"1idades dos Conselhos Tutelares. li J.3.90.33 01 1.500.0000.0000 li 8.495,001 

1 
08.2'13 .0006.2U?B JiApo1ar as atividades dos Conselho$ Tutelares. 3.3.90.93.99 J .soo .0000.0000 li 10.000,001 

1 
08.243.0006.2028 llApoiar as ilt1vidades dos Conselhos Tutelares . ·i.4.9U.5L.12 l.500.Ô000.0000 !I 10.000,001 

1 
08. 2 ~13.0006.2028 lrApoiar as atividJdes dcs Conselhos Tutelares . 4.'l.90.S2.19 l 500.0000.0000 li 60.000,00: 

1 
08.243.0006.2029 !IApoiar e desenvolver atividades para crianças e a 3.3.50.43.99 1.500.0000.0000 li so.000,00 \ 

114.00.00 i!SECRETARI A DE MEIO AMBIENTE l i li 1 

114.01,00 !lsecretaria de Meio Ambiente li li 1 

1 04 122.0039. 2219 11 Man..,tenção dos Serviços Administrativos Gerais. 3.3.90.30. 16 li l.500 OOC0.0000 il 9.000,00 j 
1 

1 
04 .122.0039.2219 li Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. li 3.3.9030.2 i 1. 500.0000.0000 li 10 000,001 

1 
04.122.0039.2219 li Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. li 3.3.90.30.22 1.500.0ú00.0000 li 10.000,00! 

1 
J8.S41.0027.2160 li Promover ações visando o Bem-Estar Animal. li 

3.3.50.4 1.00 1. soo. 0000. 0000 li 60.000,00\ 

l1s.oo.oo llsECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO li li 1 

l1s.oi.oo ilsecretaria de Desenv. Econômico li li 

'~ 1 
04.1 22.0039.2219 li Manutenç.ão dos Serviço~ Administrativos Gerais. I! 4.4 90.52.42 1 .s·oo. 0000. 0000 li 7. 

116.00.00 llsECRETARIA DE DESENV. URBANO li li 1 

116.0l,OO llsecretaria de Desenv. Urbano li li 1 

1 
04. 122.0039.2219 11 Manulençâo dos Serviços. Adminis trativos Gerais li 3.3.90.30.16 li 1.500.0000.0000 1s ooo,oo j 

1 04.1 22.0039 .2219 llManutenção dos Seniços Administr~ tivos Gerais. li; 3.3.90.30.21 li 1 .soo 0000. 0000 11.000,001 

1 
04.122.0039.22 19 11 Manutenção dos Serviços Administrativos Gera is. li 3.3.90.39.99 li l.SOll.0000.0000 7 938,001 

1 
1S.4Sl.0023.2 14 l li Planejai; identificar e garantir inovação do dese li 3.3.90.39.0S li 1.500.0000.0000. 28 soo,oo\ 

oi 

1 
1S.4Sl.0023.214 J 11 Planejai; identificar e garantir inovação do dese I! 4.4.90.52.99 li 

1. soo . 0000. 0000 50 000,001 

1 
1S.4S2.0023.2HO [\Garantir.cidadan ia através da revisão e atua lizaç li 

3.3.90 .39.0S li 
l. 500. 0000. 0000 201oóo,oo! 

1 
15.4S2.0023.2 J 45 li Modernizar a gestão de táxi do município . li 

3.3.90.39.99 ll 
1.500.0000.0000 10.000,001 

116.02.00 li Fundo Muni e. Desenv: Urbano li li 1 

1 15.451.0023.2142 llGerir e ma;1ter o Fundo de Desenvolvimento Urbano . li 3.3.90.39.84 li 1.500. ºººº. 0000 so.000,00 \ 

lu.oo.oo llsEC. DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA li li 1 

117.01.00 !lsec. de Direitos Humanos e Cidadania li li li 1 

1 14.422.0012.2069 ll rmpleme~tar e promover políticas públicas em d ire li 4.4.90.52.99 !I 1. soo. 0000. 0000 li 30 110,001 

1 14.422.0020.2 128 \\Promover julgamento eficiente, visando a função p li 3.3.90.39.33 li 
l .S00 .0000.0000 li 6.000,001 

1 14.422.0020.2129 tJ Promover atendimento humanizado, educando para o :1 3.3.90.32.09 I! 1 .500.0000.0ÓOO li 34.000,ool 
1 

1 14.422.0021.1 13! li Desenvolver Políticas Públicas de ·Protagonismo da li 3.3.90.39.99 l i l .SOJ. 0000. ocioo li 15 000,001 

1 
14.422.0021.l132 \\Promover Políticas para a Equidade Racial na Serr lf 3.3.90.30.07 li J .soo .0000.0000 li 39000,ooJ· 

1 

1 
14 .422.0021.2133 ,.,Promover Políticas Públicas para os Povos Tradici 11. 3.3.90.30.23 I! 1.500.0000.COOO ll 10 ººº·ºº' 

117.03.00 ilFundo de Direitos Humanos li li li 1 

1 14.422.0012.2069 lllmp!ementar e promover políticas públicas em dire li 3.3.90.39.99 li 1.500.0GOO.OOOO li 20000,001 

111.04.00 l!Fundo Municipal Antidrogas li li li 1 

1 
14.422.0012.2069 !\ Implementar e promover políticas públicas em dire li 

3.3 .90.39.39 li !.S00.0000.0000 li 20.000,001 

111.06.00 i"!Fundo Mun icipal d as Juventudes da Serra li lf li 1 

1 
14.422.0012.2069 IJimplementar e orornover políticas públicas em dire I' 3.3.90:39.99 li 

l.500.0000.0000. il 20.000,001 .1 
119.00,00 ll sECRETARIA DE DEFESA SOCIAL li li li 1 

119.01.00 llsecretaria de Defesa Social li li li 1 

1 06.122.0039.2219 llManutenção dos Serviços Administrativos Gerais. li 3.3.90.39.05 li 
1.500.0000.0000 li 5 171,00\ 

1 06.122.0039.22 19 llManutenção dos Serviços Admin istrativos Gerais. 11 3.3 .90.39.42 li 1.500.0000.0000 li ó.776,001 

120.00.00 llsECRETARIA DE COMUNICAÇÃO l i li li 1 

120.0l.OO llsecretaria de Comunicação· l i li li 1 

1 
04.122.0039.2220 \! Manutenção do.s Serviços de Transporte . 

11 3.3 90.30.0 1 li l.S00.0000.0000 li 6.000,Düi 
l i 



0·1.122 .0039.2220 li Manutenção dos Seí'11ços de Transporte. li 
3.3 .90.33.03 

li 
1.500.0000.0000 

li 
17.000,001 

04. 131.0034.2193 ll Realizar a Gestão da Publicidade Institucional do li 3.3 .90.39. 'P li 1.500.0000.0000 li 18.000,ool 

M.131.0014.2193 llRealizar a Gestão da Publicidade Institucional do li 4.4.90.52.03 li 1.500.0000.0000 li 50 000,001 

l2i.oo.ou ll sEC. ESPECIAL AGRIC, AGROT, AQUIC, E PESCA li li li 1 

121.01.00 ll sec. Especial Agric. Agrot. Aquic. e Pesca li 1 1 

1 20.60íl.0031.2 l87 li Fomentar o desenvolvimento das cadeias produtivas li 3.3 .90.30.24 1.500.0000.0000 10.000,001 

1 20.608.oo:n.2187 ll Fonientar o desenvolvimento das cadeias produtivas li 3.3.90.30.9') 1.500.0000.UOOO lO 000,0ül 

1 20.608 .0033 .. 2187 ll Fonientar o desenvolvimento das cadeias produtivas il 3.3 .90.39.33 1.500.0000.0000 8 000,001 

1 20.608.0033 .2187 llFonientar o desenvolv;mento das cadeias produtivas li 4.4 .00.52.99 1.500.0000.0000 30 000,001 

1 20.608.0033.2188 IJ Fortalecer a gestão das organizações sociais do s li 3.3.90.39.99 1.500.0000.0000 42.000.001 

122.00.00 ll sEC. DE POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER li 1 li 1 
122.0l.OO ll sec. de Politicas Púb licas da Mulher li li li 1 

1 14.422.0022. "2137 li Promover Políticas Públicas para prevenção e enfr li 'i.4 .50.42.DO li 1.500.0000.0000 il 10.000,001 

123.00.00 JI SEC. TRABALHO, EMPREGO E RENDA li li li 1 
123.01.00 l lsec. Trabalho, Emprego e Renda li li li 1 

1 11.334 _0()08.2047 li Reestrutura r e Manter a Agência do Trabalhador. li 3.3.90.39.99 li 1.501.0000.0.000 li 112.000,001 

TOTAL 
1 

3 .314.946,79 1 

Jf 


